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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRIO: 

Solicita o Sr.Diretor da Faculdade de Medicina de 

Jundiaí a contratação de Roberto de Vilhena Moraes para exercer as 

funções de Professor III, junto à disciplina obrigatória pediatria, do 

Departamento de Pediatria, daquela Instituição. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Formado pela Faculdade de Medicina da USP (1944), o 

interessado apresenta um rico currículo em termos de produção cientí-

fica (trabalhos publicados, participação ativa em congressos e simpó-

sios, frequência e ministração de cursos) e desenvolvimento de ativi-

dades profissionais e administrativas. É portador dos títulos de Espe-

cislista em Cirurgia Pediátrica, conferido pela Sociedade Brasileira 

de Cirurgia Pediátrica e Associação Médica Brasileira, e de Doutor em 

Ciências, pela Faculdade de Ciências Médicas da UNICAMP. 

II- CONCLUSÃO 

À vista da qualificação de Roberto de Vilhena Moraes, opi-

na favoravelmente à sua contratação para professor III, junto à disci-

plina Pediatria, do Departamento de Pediatria da Faculdade de Medici-

na de Jundiaí. 

São Paulo, 02 de setembro de 1978 

a)Cons. Luiz Ferreira Martins - Relator 
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III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do "Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Celso V o l p e , xxxx xxxxxxxx xxxx xxxx , E u r í p e d e s M a l a v o l t a , 

xxxxx xxxxxxxx xxx xxxxxxxxx, Henrique Gamba, Luiz Ferreira Martins, Ni-

colas xxxxxxxxxxxxxxx Bóer, x Paulo Gomes Romeo e Renato Alberto T. Di 

Dio. 
Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 25/10/78 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 
a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 
Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 08 de novembro de 1978 

a) Cons. RENATO ALBERTO T. DI DIO - Vice-Presidente, no 

exercício da Presidência. 


